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PROJETO DE LEI N. º 124, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021.
ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 3.557 DE 24 DE MAIO DE 1996 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1.º Fica alterado o artigo 1º da Lei 3.557/1996, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1.º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a aprovar e autorizar o Loteamento o Loteamento Zamin, com área total de 14.300m², composto pela Quadra A com 18 lotes urbanos e pela Quadra B com 17 lotes urbanos.
§1º Fica autorizada a aprovação do loteamento em cumprimento a sentença referente ao processo judicial nº 058/1.06.0000533-5, onde foi necessário atendimento a Lei Federal nº 6.766/1979 em seu artigo 43. A área pública da doação em dobro será na matricula nº 17.404 do Registro de Imóveis da Comarca de Nova Prata/RS, nos termos do compromisso firmado.

§2º Fica autorizada a Quadra A com dimensão superior a 150,00m (cento e cinquenta), em virtude de a mesma ter seguido o artigo 19 da Lei nº 1.592/1982, vigente à época da primeira aprovação.

§3º Fica autorizada a aprovação da área mínima prevista no zoneamento em que está inserido (ZAM I e ZR II), os lotes de número 02, 05 e 09 da Quadra A e os lotes 09,11,12,13,14,15,16 e 17,10,11,16 e 17 da Quadra B, em virtude de o mesmo ter seguido o Artigo 21 da Lei 1.592/1982, vigente à época da primeira aprovação.
§4º Fica autorizada a aprovação de testada inferior a prevista pelo zoneamento em que está inserido (ZAM I e ZR II), os lotes de números 02, 05,06,07 e 09 da Quadra A e os lotes números 03,11,12 e 14 da Quadra B, em virtude de o mesmo ter seguido o artigo da 21 da Lei 1.592/1982, vigente à época da aprovação.
§5º Fica possibilitado o Loteador, não executar a rede seca de esgoto cloacal em virtude da primeira aprovação do loteamento ser anterior a Lei Municipal 5.998/2006, que estabelece critérios a normatiza a execução de sistemas de esgotamento pluvial e sanitário na implantação de loteamentos residenciais no município de Nova Prata/RS”.

Art. 2º Fica incluído o artigo 3-A a Lei Municipal 3.557 de 24 de maio de 1996, com a seguinte redação: 

“Art.3-A Fica fazendo parte integrante da presente Lei Municipal o projeto urbanístico e o memorial descritivo do referido loteamento. ”
Art. 3º Altera a denominação do Loteamento constante da Lei nº 3.557/1996, passando a denominar-se apenas: “Loteamento ZAMIN”. 

Art. 4.º As demais disposições permanecem inalteradas.

Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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